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Zona Costeira 



EFEITOS DAS MUDANÇAS

DO CLIMA NA ZONA COSTEIRA

1901 - 2018 aumento de 15 a 25 cm 
(uma média de 1 a 2 mm por ano)

2013 a 2022 - 4,62 mm/ano

Até 2050 - 15 e 29 cm 

Até 2100 - 28 cm e 1,01 m

(IPCC, 2023)

(IPCC, 2023)

(IPCC, 2023)

(IPCC, 2023)
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ZONA COSTEIRA
PATRIMÔNIO DO POVO BRASILEIRO

G
o

o
gl

e 
Im

ag
en

s



443 Municípios Costeiros – Portaria MMA nº 34/2021

Aprova a listagem atualizada 

dos municípios abrangidos pela faixa terrestre da 

zona costeira.

279 Municípios Costeiros 

Defrontantes com o Mar

(IBGE, 2022)

7,95% dos Municípios Brasileiros 

5% dos Municípios Brasileiros 



SETOR I - Norte

SETOR II - Centro Norte

SETOR III - Centro

SETOR IV - Centro Sul

SETOR V - Sul



PERNAMBUCO



MAR TERRITORIAL – ATÉ 12 MILHAS NÁUTICA (MN) – 22,2 KM

ZONA CONTIGUA – 12 MN + 12 MN – MANUTENÇÃO DO 
CONTROLE PARA EVITAR INFRAÇÕES ÀS LEIS E REGULAMENTOS 
ADUANEIROS, FISCAIS, DE IMIGRAÇÃO, SANITÁRIOS NO 
TERRITÓRIO OU MAR TERRITORIAL

ZONA ECONÔMICA EXCLUSIVA – ZEE – 12 A 200 MN (370 KM). 
TRÂNSITO DE EMBARCAÇÕES É LIVRE, MAS O BRASIL É 
PROPRIETÁRIO DOS RECURSOS NATURAIS RONOVÁVEIS E NÃO-
RENOVÁVEIS DO SOLO E SUBSOLO

EXTENSÃO DA PLATAFORMA CONTINENTAL  - LIMITES DA 
PLATAFORMA CONTINENTAL. 

5.400.000 KM2



DESAFIOS DA GESTÃO 
E GOVERNANÇA TERRITORIAL



ORLA
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BACIAS 
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ZONA 
ECONÔMICA

EXCLUSIVA - ZEE

MUNICÍPIOS 
COSTEIROS 

ORLA
MAR 

TERRITORIAL 

UNIDADES TERRITORIAIS PARA INTEGRAR PNGC X PNRH
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TERRITÓRIO
COSTEIRO E MARINHO

CONFLITOS E PROBLEMAS  
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FORÇAS 
MOTRIZES



US$ 49.000.000,00

BALNÉARIO CAMBORIÚ - SC 

TORRE SENNA

ATIVIDADES
ECONÔMICAS



Camboriú

Balneário

Camboriú

ENSEADA DE 
CAMBORIÚ 

BACIA DO 
RIO CAMBORIÚ 

ÁREA = 220,75 Km2

PERÍMETRO = 144 Km 
Rio do 
Braço 

Rio do 
Canoas 

Rio 
Pequeno

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável – SDS Polette (2021)
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Serviços 
Ecossistêmicos



MATA ATLÂNTICA



RESTINGA



PRAIA



ESTUÁRIO



MANGUEZAL



RESPOSTAS ???



GESTÃO GOVERNANÇA
INSTRUMENTOS

POLÍTICAS
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BASEADAS NA

NATUREZA - SbN

MUDANÇAS

CLIMÁTICAS

MITIGAÇÃO 

ADAPTAÇÃO 

GESTÃO E GOVERNANÇA COSTEIRA E MARINHA INTEGRADA
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REMOTO 
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GESTÃO E GOVERNANÇA COSTEIRA E MARINHA INTEGRADA
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Seção II

Dos Princípios

Art. 5o São princípios fundamentais da gestão da zona costeira, além daqueles estabelecidos

na Política Nacional de Meio Ambiente, na Política Nacional para os Recursos do Mar e na

Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH):
I - a observância dos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil na matéria;

II - a observância dos direitos de liberdade de navegação, na forma da legislação vigente;

III - a utilização sustentável dos recursos costeiros em observância aos critérios previstos em lei e neste Decreto;

IV - a integração da gestão dos ambientes terrestres e marinhos da zona costeira, com a construção e manutenção de mecanismos participativos 

e na compatibilidade das políticas públicas, em todas as esferas de atuação;

V - a consideração, na faixa marítima, da área de ocorrência de processos de transporte sedimentar e modificação topográfica do fundo marinho e 

daquela onde o efeito dos aportes terrestres sobre os ecossistemas marinhos é mais significativo;

VI - a não-fragmentação, na faixa terrestre, da unidade natural dos ecossistemas costeiros, de forma a permitir a regulamentação do uso de seus 

recursos, respeitando sua integridade;

VII - a consideração, na faixa terrestre, das áreas marcadas por atividade socioeconômico-cultural de características costeiras e sua área de 

influência imediata, em função dos efeitos dessas atividades sobre a conformação do território costeiro;

VIII - a consideração dos limites municipais, dada a operacionalidade das articulações necessárias ao processo de gestão;

IX - a preservação, conservação e controle de áreas que sejam representativas dos ecossistemas da zona costeira, com recuperação e 

reabilitação das áreas degradadas ou descaracterizadas;

X - a aplicação do princípio da precaução tal como definido na Agenda 21, adotando-se medidas eficazes para impedir ou minimizar a degradação 

do meio ambiente, sempre que houver perigo de dano grave ou irreversível, mesmo na falta de dados científicos completos e atualizados;

XI - o comprometimento e a cooperação entre as esferas de governo, e dessas com a sociedade, no estabelecimento de polít icas, planos e 

programas federais, estaduais e municipais.

DECRETO 5300/2004
Regulamenta a Lei 7.661/88 – Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro - PNGC



CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO

Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos:

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de quantidade e qualidade;

II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, demográficas, econômicas, 

sociais e culturais das diversas regiões do País;

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental;

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental e a gestão 

eletroenergética; (Redação dada pela Lei nº 15.269, de 2025)

IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e com os planejamentos 

regional, estadual e nacional;

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo;

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos 

e zonas costeiras.
VII - o incentivo e a promoção de obras de acumulação de água para garantir a segurança hídrica e 

energética. (Incluído pela Lei nº 15.269, de 2025)

Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos recursos hídricos de interesse 

comum.

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos

LEI Nº 9.433/1997



(Constituição de 1988)
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CAPÍTULO I

DOS FUNDAMENTOS

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO

CAPÍTULO III

DOS INSTRUMENTOS
CAPÍTULO V

DO RATEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE USO MÚLTIPLO, DE INTERESSE COMUM OU COLETIVO
CAPÍTULO VI

DA AÇÃO DO PODER PÚBLICO

CAPITULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS

- DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO

CAPITULO II

DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPITULO III

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA

CAPITULO IV

DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA

CAPITULO V

DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPITULO VI
DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO II

DOS LIMITES,

PRINCÍPIOS

OBJETIVOS

INSTRUMENTOS

COMPETÊNCIAS DA GESTÃO DA ZONA COSTEIRA

CAPÍTULO III

DAS REGRAS DE USO E OCUPAÇÃO DA ZONA COSTEIRA

CAPÍTULO IV

DOS LIMITES, OBJETIVOS, INSTRUMENTOS E COMPETÊNCIAS PARA

GESTÃO DA ORLA MARÍTIMA

CAPÍTULO V

DAS REGRAS DE USO E OCUPAÇÃO DA ORLA MARÍTIMA

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E COMPLEMENTARES

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Estrutura
Funcionamento

PROJETO 
ORLA

Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro

DECRETO 5.300/2004

Política Nacional de Recursos Hídricos

Lei 9433/11997

INSTITUCIONALIDADE

Estrutura
Funcionamento



I - Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro

II - Plano de Ação Federal da Zona Costeira - PAF

III - Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro - PEGC

IV - Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro - PMGC

V - Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro - SIGERCO

VI - Sistema de Monitoramento Ambiental da Zona Costeira - SMA

VII - Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira - RQA-ZC

VIII - Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro - ZEEC

IX - Macrodiagnóstico da Zona Costeira

X – Projeto Orla

XI – Planejamento Espacial Marinho - PEM

INSTRUMENTOS DO PNGC
DECRETO 5.300/04

I - os Planos de Recursos Hídricos;

II - o enquadramento dos corpos de água em classes, 

segundo os usos preponderantes da água;

III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos;

IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos;

V - a compensação a municípios;

VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.

INSTRUMENTOS DA PNRH
Lei 9433/97



PLANO NACIONAL 
DE GERENCIAMENTO COSTEIRO



2023

DEPARTAMENTO 
DE

OCEANO E GESTÃO 
COSTEIRA

MMA

LEI Nº 
14.714/2023. 

Controle da erosão 
marítima e fluvial.

2026

PNGC
III







Fonte: MMA (2026)



TERRITÓRIO

ESCALA

FASES DO PNGC

PLANOS/PROGRAMAS
PROJETOS

MUNICÍPIO                                                     ORLA                                                       LINHA DE COSTA                     ORLA/MAR TERRITORIAL/ZEE

km                                               metro                                                    mm                 km

Lei 7.661/88                                     Decreto 5.300/04                                                 Portaria 76/18

PNGC                                                 PROJETO ORLA                                                   PROCOSTA PEM                                         

1988                                                                             2004                                        2018                                                                              2024



I - Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro

II - Plano de Ação Federal da Zona Costeira - PAF

III - Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro - PEGC

IV - Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro - PMGC

V - Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro - SIGERCO

VI - Sistema de Monitoramento Ambiental da Zona Costeira - SMA

VII - Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira - RQA-ZC

VIII - Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro - ZEEC

IX - Macrodiagnóstico da Zona Costeira

FEDERAL

ESTADUAL

MUNICIPAL

INSTRUMENTOS DO PNGC
DECRETO 5.300/04



FEDERAL

ESTADUAL

MUNICIPAL

Plano Nacional de 
Gerenciamento Costeiro - PNGC

Plano de Ação Federal 
da Zona Costeira - PAF

Plano Estadual de 

Gerenciamento 

Costeiro
PEGC

Plano Municipal de

Gerenciamento 
Costeiro - PMGC

Sistema de Informações 

do Gerenciamento Costeiro

SIGERCO

Sistema de Monitoramento 

Ambiental da Zona 

Costeira

Relatório de

Qualidade

Ambiental da 

Zona Costeira
- RQA-ZC

Zoneamento Ecológico
-Econômico Costeiro - ZEEC

Macrodiagnóstico
da zona costeira

Sistema de Informações 

do Gerenciamento Costeiro
SIGERCO

Sistema de Monitoramento 

Ambiental da Zona Costeira -
SMA

Relatório de 

Qualidade

Ambiental da Zona 

Costeira
- RQA-ZC

Zoneamento Ecológico
-Econômico Costeiro - ZEEC

Plano Diretor

ZAM

Projeto Orla

Sistema de Monitoramento 

Ambiental da Zona Costeira - SMA

Sistema de Informações 

do Gerenciamento Costeiro

Relatório de 

Qualidade

Ambiental da Zona 

Costeira
- RQA-ZC



PLANO DE AÇÃO FEDERAL
DA ZONA COSTEIRA 2025-2027



1. Revisão do Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro – PNGC III

2. Macrodiagnóstico da Zona Costeira e Marinha do Brasil 

3. Implementação do Plano de Ação do Programa Nacional de Conservação e Uso Sustentável dos Manguezais do 
Brasil - ProManguezal

4. Plano de Ação para Enfrentamento da poluição por plástico no Oceano

5. Encontro Nacional de Gerenciamento Costeiro – ENCOGERCO

6. Promover ações para divulgação e implementação da Lei nº 12.340/15 e sua regulamentação sobre a transferência 
da gestão das praias urbanas aos municípios

7. Elaborar Manual de acessibilidade em praias brasileiras

8. Engajamento de Jovens na Gestão Costeira e Marinha 

9. Revisão e atualização do Guia de Diretrizes para Obras de Proteção e Prevenção à Erosão Costeira

10. Criação de Glossário multiinstitucional de termos técnicos referentes à governança dos ecossistemas costeiros

11. Desenvolvimento de plataforma de alerta, monitoramento, contenção e detecção precoce de Espécies Exóticas 
Invasoras na Zona Costeira Brasileira



PLANO ESTADUAL 
DE GERENCIAMENTO COSTEIRO







PLANO MUNICIPAL 
DE GERENCIAMENTO COSTEIRO











Art. 3º Para os fins previstos nesta Lei serão adotados os seguintes conceitos

DA ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA
I – O Subsetor Marítimo Interno
II – O Subsetor Marítimo Externo
§ 2° O Setor Orla Marítima 
I – Na faixa : 
a) Lagunas e lagoas costeiras: 
b) Estuários: 
c) Promontórios e/ou costões rochosos
d) Áreas inundáveis: 
e) Áreas sujeitas à erosão: 
II – O Setor Orla Marítima (Anexos II, III, IV e V) compreende 11 (onze) subsetores, a saber: 
a) Subsetor I - Praia do Abricó 
b) Subsetor II - RJ-162 – Praia da Tartaruga, 
c) Subsetor III - Praia da Tartaruga – Iate Clube
d) Subsetor IV - Iate Clube – Foz do rio das Ostras
e) Subsetor V - Estuário do rio das Ostras, 
f) Subsetor VI - Foz do rio das Ostras – Mirante da Baleia, 
g) Subsetor VII 
h) Subsetor VIII - APA da Lagoa de Iriry, 
i) Subsetor IX - ZEIMA 1
ii) j) Subsetor X - ARIE de Itapebussus



k) Subsetor XI - Zona Urbana da ARIE de Itapebussus, 

3° O Setor Urbano (Anexo VI) compreende a Área Urbana, incluindo a Área de Expansão Urbana, a Zona de 
Amortecimento e os núcleos urbanos ZEN e Mar do Norte – delimitado pela sua área urbana -, conforme o 
Macrozoneamento do Plano Diretor do município de Rio das Ostras – excluído o Setor Orla Marítima. Devem ser 
consideradas as seguintes unidades hidrográficas de gestão: a bacia hidrográfica do rio das Ostras; a bacia 
hidrográfica do rio São João; a bacia hidrográfica da Lagoa de Imboassica. Estas unidades territoriais foram 
delimitadas pelo Plano de Recursos Hídricos da Bacia dos Rios Macaé e das Ostras.

§ 4º O Setor Rural (Anexo VII) compreende a Área Rural definida pelo Macrozoneamento do Plano Diretor, incluídos 
os núcleos urbanos Rocha Leão e Cantagalo, conforme o Macrozoneamento do Plano Diretor do município de Rio 
das Ostras. Devem ser consideradas as seguintes unidades hidrográficas de gestão: a bacia hidrográfica do rio das 
Ostras; a bacia hidrográfica da Lagoa de Imboassica e bacia hidrográfica do rio Macaé. Estas unidades territoriais 
foram delimitadas pelo Plano de Recursos Hídricos da Bacia dos rios Macaé e das Ostras. 

§ 5° O Setor Unidades de Conservação (Anexo VIII) compreende as Unidades de Conservação de Proteção Integral e 
de Uso Sustentável inseridas nos limites do município de Rio das Ostras, a saber: 
– Unidades de Conservação de Proteção Integral: 
a) Monumento Natural dos Costões Rochosos; 
b) Parque Natural Municipal dos Pássaros; 
c) Reserva Biológica União (REBIO), na área inserida nos limites do município de Rio das Ostras. 
II – Unidades de Conservação de Uso Sustentável: 
a) Área de Proteção Ambiental (APA) da Lagoa de Iriry; 
b) Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) de Itapebussus; 
c) Área de Proteção Ambiental (APA) da Bacia São João/Mico Leão Dourado, na área inserida nos limites do município de Rio das Ostras. 





INTRUMENTOS DE GERENCIAMENTO COSTEIRO

I – Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro de Rio das Ostras (PMGC/RO)

II – Planejamento Espacial Marinho (PEM): 

III – Plano Diretor Municipal, Código de Obras e Posturas, Lei de Parcelamento e Uso e 

Ocupação do Solo (Zoneamento), Lei Orgânica, Código Tributário Municipal, Código 

Municipal de Meio Ambiente; 

IV – Sistema Municipal de Informações do Gerenciamento Costeiro (SIMIGERCO): 

V – Sistema Municipal de Monitoramento Ambiental da Zona Costeira (SMMAZC): 

VI – Relatório de Qualidade Ambiental (RQA):

VII – Fundo Municipal de Gerenciamento Costeiro (FMGC): 

VIII – Plano de Intervenção da Orla (Projeto Orla):

IX – Sistema de Licenciamento Ambiental (SISLAM): 

X – Plano de Manejo das Unidades de Conservação: 

XI – Conselho Municipal de Gerenciamento Costeiro (CMGC): 

XII – Código de Meio Ambiente do Município de Rio das Ostras: 

XIII – Sistema de Fiscalização Ambiental: 

XIV – Observatório de Gerenciamento Costeiro do município de Rio das Ostras: 

XV – Sistema de Indicadores Socioambiental e Econômico de Gerenciamento Costeiro: 

Parágrafo único. Os indicadores do Sistema citado no inciso XV serão criados e avaliados pelo Conselho Municipal de Gerenciamento 

Costeiro e alocados no Observatório de Gerenciamento Costeiro do município de Rio das Ostras, de forma contínua, por meio de 

metodologia própria e consistente. 



PROJETO ORLA



PRAIA 

PROJETO 
ORLA

PLANO 
DIRETOR

PLANO MUNICIPAL DE
GERENCIAMENTO COSTEIRO

C
ID

A
D

E 

MAR TAGP

PNRH







FONTE: SPU (2022)





T 1
PADRES

T 2
ENSEADA

AZUL











ALTO MAR

NÍVEL DO MAR

PLATAFORMA 
CONTINENTAL

ESTENDIDA

200 MILHAS

ZONA ECONÔMICA EXCLUSIVA - ZEE

MAR 
TERRITORIAL

LI
N

H
A

 D
E 

B
A

SE

PLATAFORMA 
CONTINENTAL

TALUDE 
CONTINENTAL

12 M.N ZONA CONTÍGUA

PLATÔ OU TERRAÇO

PLATAFORMA CONTINENTAL JURÍDICA

ÁREA PATRIMÔNIO DA HUMANIDADE

ELEVAÇÃO 
CONTINENTAL

ESPAÇO AÉREO NACIONAL ESPAÇO AÉREO INTERNACIONAL 

PLATAFORMA CONTINENTAL MÍNIMA

PROJ 
ORLA

- 10 m

MUNICÍPIO COSTEIRO 
DEFRONTANTE COM O MAR

ÁGUAS INTERIORES

PROJETO 
ORLA

PLANO NACIONAL 
DE GERENCIAMENTO COSTEIRO - PNGC

POLETTE, M. (2024)







TERMO DE ADESÃO 
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"CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Transfere ao Município a gestão das praias marítimas urbanas e não 

urbanas de seu território, inclusive as áreas de bens de uso comum com 
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do Decreto nº 5.300, de 7 de dezembro de 2004.
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da Gestão Costeira Integrada



STEPHEN OLSEN
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REFLEXÃO FINAL
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GESTÃO 



GESTÃO E A GOVERNANÇA SÃO PROCESSUAIS
tempo



CICLOS DE APRENDIZAGEM
tempo

1 GERAÇÃO 2 GERAÇÃO 3 GERAÇÃO 4 GERAÇÃO 



tempo

1988 - 1997 1997 - 2004 2004 - 2025

1 GERAÇÃO 3 GERAÇÃO 4 GERAÇÃO 5 GERAÇÃO

14 ANOS               9 ANOS                    7 ANOS                        21 ANOS

2026 - ?

2 GERAÇÃO

1974 - 1988

37 anos 

PNGC I PNGC II PNGC III
MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS

INSTRUMENTOS
DE GESTÃO 

DIAGNÓSTICOS DIAGNÓSTICOS + PLANOS  ?
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ENERGÉTICA, 

PEM E CLIMA

Câmara Técnica de Gestão Integrada 
de Bacias Hidrográficas, Sistemas 

Estuarinos e Zona Costeira no 
Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos (CTCOST)



tempo

1988 - 1997 1997 - 2004 2004 - 2025

1 GERAÇÃO 3 GERAÇÃO 4 GERAÇÃO 5 GERAÇÃO

14 ANOS               9 ANOS                    7 ANOS                        21 ANOS
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51 anos 

PNGC I PNGC II PNGC III
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DE GESTÃO 
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ONEIDA FREIRE/ALVARO
1992 - 2005

ADEMIR ZAMBONI

ALBERTO  LOPES

LEILA A SWERTS

MÁRCIA  OLIVEIRA

RÉGIS  PINTO

RICARDIO HAPONIUK

MARINEZ E. SCHERER

JOÃO NICOLODI
2005 - 08

2009 - 10

2011 - 14

2014 - 16

2016 - 18

2019

2023 - 24

2025



tempo
PLANO DE AÇÃO FEDERAL PARA A ZONA COSTEIRA – PAF ZC

PAF I PAF II PAF III PAF IV PAF V

1998 2004 - 2007 2015 2017 - 2019 2025 - 2027

7 ANOS 8 ANOS 2 ANOS 6 ANOS

DESCONTINUIDADE 
PPA + LDO + LOA

ARRANJOS INSTITUCIONAIS



OBRIGADO!


